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REGULAMENTO OFICIAL 

PROMOÇÃO PÁSCOA PREMIADA 
Voe Internet – 2026 

1. Da Empresa Promotora 
A promoção Páscoa Premiada é realizada pela Voe Telecomunicações Ltda., nome 
fantasia Voe Internet, CNPJ 22.542.368/0001-14, com sede na Rua Florianópolis, 205 — 
Parque Jacaraípe, Serra — ES, CEP 29.175-496, prestadora de serviços de 
telecomunicações com atuação na Grande Vitória e no Norte do Espírito Santo, doravante 
denominada simplesmente Promotora. 

2. Do Período de Participação 
A promoção terá início em 25 de março de 2026 e se encerrará às 17h00 (horário de 
Brasília) do dia 1º de abril de 2026. 
Cadastros realizados após o encerramento não serão considerados para o sorteio. 

3. Da Elegibilidade 
Poderão participar desta promoção: 

• Clientes ativos ADIMPLENTES da Voe Internet, pessoa física, com contrato de 
serviço de internet vigente durante o período da promoção; 

• Residentes nas cidades atendidas pela Voe Internet na Grande Vitória (Vitória, Vila 
Velha, Cariacica, Serra e Viana) e no Norte do Espírito Santo (Aracruz, Fundão, São 
Mateus, Ibiraçu e João Neiva); 

• Maiores de 18 anos ou emancipados na forma da lei. 

Parágrafo único: Funcionários, colaboradores e prestadores de serviço da Voe Internet e 
de suas empresas parceiras estão impedidos de participar. 

4. Da Mecânica de Participação 
Para participar da promoção, o cliente deverá seguir os passos abaixo: 

1. Acessar o site oficial da Voe Internet durante o período de participação; 
2. Localizar os 8 (oito) coelhinhos de chocolate escondidos nas páginas do site; 
3. Clicar sobre o coelhinho encontrado; 
4. Preencher o formulário de cadastro com: nome completo do participante e CPF 

do titular da conta Voe Internet; 
5. Confirmar o cadastro. 

4.1. Das Participações por Cliente 
Cada coelhinho encontrado e registrado corretamente confere ao participante 1 (uma) 
participação no sorteio. 
Como há 8 (oito) coelhinhos escondidos no site, o participante poderá acumular até 8 (oito) 
participações, sendo 1 (uma) participação por coelhinho encontrado. 
Cada coelhinho só poderá ser registrado uma única vez por CPF. 
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5. Dos Prêmios 
Serão sorteados 8 (oito) ovos de Páscoa, sendo: 

• 1 ovo La Creme Cacau Show 7kg  

• 1 ovo Chef Gold Cacau Show 600g  

• 3 ovos La Creme Cacau Show 400g  

• 3 ovos Dreams Dubai Cacau Show 400g 

Parágrafo único: Os prêmios são pessoais e intransferíveis, não podendo ser convertidos 
em dinheiro ou substituídos por outros produtos. 

6. Do Sorteio 
O sorteio será realizado no dia 2 de abril de 2026, às 9h00 (horário de Brasília), por meio 
de sistema eletrônico de sorteio aleatório, a partir da lista de cadastros válidos registrados 
durante o período de participação. 
Serão sorteados 8 (oito) ganhadores, um para cada ovo de Páscoa disponível. Cada CPF 
poderá ser contemplado apenas uma vez. 
O resultado do sorteio será divulgado nas redes sociais oficiais da Voe Internet 
(@internetvoe). 

7. Da Entrega dos Prêmios 
A entrega dos prêmios será realizada pela equipe da Voe Internet no endereço cadastrado 
no contrato do cliente ganhador, observando-se as seguintes condições: 

• A entrega será combinada com o ganhador, através do WhatsApp ou telefone; 
• O ganhador poderá retirar o prêmio na loja Voe Internet mais próxima de sua 

residência, caso assim seja acordado entre as partes; 
• Caso o ganhador não retire o prêmio no prazo estipulado, o ovo de Páscoa será 

doado a uma instituição beneficente à escolha da Promotora. 

Parágrafo único: Para recebimento do prêmio, o ganhador deverá apresentar documento 
de identificação com foto e o CPF utilizado no cadastro. 

8. Da Validade dos Cadastros 
Serão considerados inválidos e desclassificados os cadastros que: 

• Forem realizados com CPF de não clientes da Voe Internet; 
• Apresentarem dados incompletos, incorretos ou fraudulentos; 
• Forem realizados fora do período de participação; 
• Forem realizados por participantes inelegíveis conforme a Cláusula 3. 

9. Das Disposições Gerais 
• A participação nesta promoção implica a aceitação integral e irrestrita das condições 

estabelecidas neste regulamento; 
• A Promotora reserva-se o direito de desclassificar participantes que tentem burlar as 

regras desta promoção por qualquer meio; 
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• Os dados pessoais coletados serão utilizados exclusivamente para fins desta 
promoção, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei nº 
13.709/2018); 

• Em caso de dúvidas, o participante poderá entrar em contato com a Voe Internet 
pelo WhatsApp (27) 4042-3544 ou pelo Instagram @internetvoe; 

• Os casos omissos serão resolvidos pela Promotora, cuja decisão será soberana e 
irrecorrível. 

Voe Internet  |  Serra, 25 de março de 2026 
Dúvidas: (27) 4042-3544 | @internetvoe 
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